
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Gâbinete ds PreÍeita
Ruâ Severino Teotônio dos Srntos. 129 PlaDalto CEP 58.795{00 - Smtanâ dos CarÍotcs PB

"-r,arl: f nr\lJg./ Snrarl .('nr
Tclcfones: 3485-1226

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA
DOS GARROTES, PARAÍBA, no uso dirs atribuiçôes que lhe são conferidas pelo art. 59. ll e V.
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANI)O o interesse da Administração Pública, bem como. a
previsão legal para o ato,

AÍ. l" - Exonerar de oficio, nos termos do art. 32. inciso I da Lei
Complementar Municipal n" 02712010, o Senhor FRANCIVANIO BATISTA DE ARAÚJO do
cargo de provimento em comissão de COORDENADORIA DE TRANSPORTES, com lotação na
Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana.

Art.2" - A presente Portaria entraní em vigor na data de sua publicação

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-se.

Santana s Garrotes/PB. em 30 de Abril de 2026.

PALOMA EITE DA SILVA
PRE ITA I}+UNICIPAL

ORTARIA N"328 DE 30 DE ABRIL DE2O2

RESOLVE:


